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RESOLUÇÃO Nº 001 de 19 de maio de 2006 
Dispõe sobre a regulamentação da prestação 
do serviço de transporte em vitórias ou 
similares no Município de Petrópolis. 
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e 
Turismo de Petrópolis, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no Decreto Municipal 867, 
de 27 de maio de 2004, que dispõe sobre a prestação 
do serviço de transporte turístico por vitórias ou 
similares no Município de Petrópolis, 
RESOLVE aprovar a presente Resolução na forma 
em que se segue: 
Art. 1º – Ficam definidos os roteiros e preços do 
passeio em vitórias na cidade de Petrópolis, conforme 
o disposto no anexo I da presente resolução, que 
passa a integrar o Decreto Municipal supra. 
Parágrafo Único: Os condutores de vitórias deverão 
exibir ao usuário a tabela com as opções de 
roteiros e respectivos preços, de acordo com o modelo 
a ser determinado pela Fundação de Cultura e 
Turismo de Petrópolis. 
Art. 2º – O horário permitido para a prestação do 
serviço de transporte será de 8h às 18h, respeitados 
os horários de descanso e alimentação dos animais. 
Parágrafo Primeiro: Fica o horário de funcionamento 
estendido até as 19h durante os meses em 
que houver horário de verão. 
Parágrafo Segundo: Em casos excepcionais, poderá 
haver prestação de serviço em período noturno, desde 
que autorizada pela Fundação de Cultura e Turismo 
de Petrópolis, e respeitadas as normas regulamentadoras 
emitidas pela Vigilância Sanitária e pela CPTrans. 
Art. 3º – A Fundação de Cultura e Turismo de 
Petrópolis oferecerá cursos regulares de capacitação 
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e atualização, de acordo com o previsto no art. 13 do 
Dec. Mun. 867/04, devendo os proprietários, condutores 
e os auxiliares dos transportes participarem, 
obrigatoriamente, dos mesmos. 
Art. 4º – Os condutores das vitórias deverão usar 
uniforme padronizado, seguindo um padrão histórico 
e cultural da cidade, nas seguintes especificações: 
– Calça social preta; 
– Camisa social branca com manga comprida ou 



manga curta; 
– Gravata preta; 
– Colete (costas pretas e na frente em pied de poule); 
– Sapato preto; 
– Meia preta; 
– Cartola preta; 
– Paletó preto. 
Art. 5º Fica estabelecido que as vitórias e similares 
deverão estar conservadas e limpas, e possuírem 
carroceria na cor preta, permitidos pequenos detalhes 
em dourado (desde que aprovados pela Fundação 
de Cultura e Turismo de Petrópolis) e estofamento 
em cores escuras (marrom, preto, vinho, verde musgo 
ou azul escuro). 
Parágrafo único – Os condutores de vitórias e 
similares terão o prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da data de publicação, para se adaptarem às normas 
e regulamentos contidos nesta Resolução, referentes 
ao estofamento das suas viaturas. 
Art. 6º Na realização da prestação do serviço, os 
condutores deverão observar regularmente os percursos, 
períodos e valores contidos no Anexo I desta 
Resolução. 
Parágrafo Primeiro: Caso o percurso ultrapasse a 
duração do roteiro escolhido, será permitida uma 
tolerância de 10 minutos além do período previamente 
acordado. 
Parágrafo Segundo: Se, após ter sido concedido 
o período de tolerância, o percurso ainda assim 
extrapolar o tempo de duração concernente ao roteiro 
escolhido, o passageiro deverá arcar com o valor 
correspondente a uma nova contratação, observando- 
se os critérios estabelecidos no Anexo I. 
Art. 7º No caso de violação das normas previstas 
nesta resolução, a Fundação de Cultura e Turismo de 
Petrópolis encaminhará, via ofício, à CPTrans, anotação 
com as infrações cometidas, para que a mesma possa 
expedir sanções punitivas ao proprietário dos veículos. 
Art. 8° A presente Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação, revogando-se quaisquer disposições 
em contrário. 
MARCUS SÃO THIAGO 
Diretor-Presidente 
ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DE ROTEIROS, VALORES 
E TEMPO DOS PERCURSOS 
Roteiro I – com parada nos atrativos turísticos – 
mínimo de 45 minutos e máximo de 1 hora. Valor: 
R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
Rua da Imperatriz, Av. Tiradentes, Praça Princesa 
Isabel, visita a Catedral São Pedro de Alcântara e ao 



Monumento em homenagem ao Major Júlio Frederico 
Koeler, Av. Koeler (lado par), parada em frente à Casa 
da Princesa Isabel, ao Palácio Sérgio Fadel e ao Solar 
D. Afonso, Praça da Liberdade, Rua Roberto Silveira 
(lado par), parada em frente à Escola Doméstica Nossa 
Senhora do Amparo, Rua Padre Siqueira, contorno 
pela Praça da Confluência, Casa do Barão de 
Mauá, Rua Alfredo Pachá, visita ao Palácio de Cristal, 
Rua Roberto Silveira (lado ímpar), Praça da Liberdade, 
visita ao Museu Casa de Santos Dumont e Relógio 
de Flores, Av. Koeler (lado ímpar), visita ao Palácio 
Rio Negro, Av. Tiradentes, Rua da Imperatriz, Praça 
Visconde de Mauá (Centro de Cultura Raul de Leoni 
e Palácio Amarelo), Praça D. Pedro II, contorno no 
Obelisco, volta ao ponto na Rua da Imperatriz. 
Roteiro II – sem visita aos atrativos turísticos – 
mínimo de 25 minutos e máximo de 30 minutos. 
Valor: R$ 40,00 (quarenta reais) 
Rua da Imperatriz, Av. Tiradentes, Praça Princesa 
Isabel (Catedral São Pedro de Alcântara e Monumento 
em homenagem ao Major Júlio Frederico Koeler), Av. 
Koeler (lado par – Casa da Princesa Isabel, Palácio Sérgio 
Fadel, Solar D. Afonso), Praça da Liberdade, Rua Roberto 
Silveira (lado par – Escola Doméstica Nossa Senhora 
do Amparo), Rua Padre Siqueira, contorno pela Praça 
da Confluência (Casa do Barão de Mauá), Rua Alfredo 
Pachá (Palácio de Cristal), Rua Roberto Silveira (lado 
ímpar), Praça da Liberdade (Relógio de Flores e Museu 
Casa de Santos Dumont), Av. Koeler (lado ímpar – Vila 
Itararé, Palácio Rio Negro), Av. Tiradentes, Rua da Imperatriz, 
Praça Visconde de Mauá (Centro de Cultura Raul 
de Leoni e Palácio Amarelo), Praça D. Pedro II, contorno 
no Obelisco, volta ao ponto na Rua da Imperatriz. 
Roteiro III – sem parada – mínimo de 15 minutos e 
máximo de 20 minutos. Valor: R$ 20,00 (vinte reais) 
Rua da Imperatriz, Av. Tiradentes, Praça Princesa 
Isabel (Catedral São Pedro de Alcântara e Monumento 
em homenagem ao Major Júlio Frederico Koeler), 
Av. Koeler (lado par – Casa da Princesa Isabel, Palácio 
Sérgio Fadel, Solar D. Afonso), Praça da Liberdade, 
Av. Koeler (lado ímpar – Vila Itararé, Palácio Rio Negro), 
Av. Tiradentes, Rua da Imperatriz, Praça Visconde 
de Mauá (Centro de Cultura Raul de Leoni e 
Palácio Amarelo), Praça D. Pedro II, contorno no 
Obelisco, volta ao ponto na Rua da Imperatriz. 
RESOLUÇÃO Nº 001 de 19 de maio de 2006 
O Diretor-Presidente da Companhia Petropolitana 
de Trânsito e Transportes, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias que lhe conferem a Lei Municipal 
nº 4.790/90; e, considerando o contido no Decreto 
nº N° 867 de 27 de maio de 2004 que dispõe sobre 



a prestação do Serviço de Transporte Turístico por Vitórias 
e similares no Município de Petrópolis, 
R E S O L V E 
Art. 1º – Cabe ao autorizado e proprietário do 
veículo (vitória e similares) requerer junto a CPTRANS 
a renovação do certificado de aprovação do serviço. 
Parágrafo Único – Por ocasião da realização do 
requerimento de que trata o caput deste artigo, o 
autorizado do veículo vitória e similares indicará o 
representante de que trata o artigo 14 do Decreto 
Municipal nº 867 de 27 de maio de 2004. 
Art 2º – O certificado de que trata o §1º do artigo 23 
do Decreto 867/04, deverá ser apresentado na CPTRANS 
pelo autorizado, no prazo de 15 (quinze) dias após a 
realização da vistoria pelo Setor de Vigilância Sanitária. 
Art. 3º – A vistoria anual de que trata o artigo 23 
do Decreto 867/04 será realizada pela CPTRANS, 
durante o mês de julho. 
Art. 4º – A identificação do veículo de que trata 
o inciso II do artigo 18 do Decreto 867/04 será feita 
através de placa fornecida e afixada pela CPTRANS, 
conforme modelo especificado no Anexo II. 
Art. 5º – A capacidade máxima permitida por 
veículo será de 5 (cinco) passageiros. 
Art. 6º – A iluminação de que trata o inciso IV do 
artigo 18 do Decreto 867/04 será feita através de 
faixas adesivas reflexivas, na cor branca, nas dimensões 
mínimas de 8cm x 30cm, afixadas pela CPTRANS 
nas laterais e na parte traseira do veículo. 
Art. 7º – Ao autorizado e/ou auxiliar, quando 
incorrer em qualquer das infrações tipificadas no 
Decreto nº 867/04 e/ou do CTB, fica garantido o 
direito à apresentação, em 10 (dez) dias, de defesa, 
visando o cancelamento do auto de infração. 
§ 1º – A defesa mencionada no caput deste 
artigo, deve ser dirigida ao Diretor-Presidente da 
CPTRANS, que a encaminhará, em até 03 (três) dias, 
à Comissão Julgadora de Infrações do STTVS (Serviço 
de Transporte Turístico por Vitórias e Similares), nomeada 
pela CPTRANS, com 03 (três) membros, no 
mínimo, sendo um o Presidente. 
§ 2º – Cabe ao Presidente da Comissão Julgadora 
de Infrações do STTVS a autuação do processo, a designação 
de relator que emitirá relatório prévio nos autos, 
e, finalmente, designar data para julgamento das defesas 
apresentadas, com a emissão de parecer final, num 
prazo, nunca inferior a 30 (trinta) dias do recebimento 
do processo pelo Diretor-Presidente da CPTRANS. 
§ 3º – A qualquer tempo, pode a Comissão, 
através de seus relatores, formular diligências ou exigências 
que se fizerem necessárias aos julgamentos 



pela Comissão e, justificadamente, requerer ao Diretor- 
Presidente, a prorrogação do prazo para julgamento 
descrito no §2º deste artigo. 
§ 4º Após o parecer final da Comissão Julgadora 
do STTVS, o processo seguirá, em 24 horas, ao Diretor- 
Presidente para decisão, em 03 (três) dias, de 
aplicação ou não das sanções previstas nos artigos 
26 e 27 do Decreto 867/04. 
Art. 8º – O ANEXO I regulamenta o artigo 30 do 
Decreto nº 867/04 e é parte integrante desta Resolução. 
Art. 9º – Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
e fixa o prazo máximo de 90 (noventa) dias 
para que os atuais prestadores do STTVS se regularizem 
junto a CPTRANS. 
 
Petrópolis, 19 de maio de 2006. 
JURAIR CORREA 
Diretor-Presidente 
 


